
DA ESCOLA CLASSE 13 DE SOBRADINHO; Processos: 00080-00119216/2025-16;
Exercício: 2025; /Regional: SOBRADINHO; Unidade Executora: CAIXA ESCOLAR DA
ESCOLA CLASSE 14 DE SOBRADINHO; Processos: 00080-00119320/2025-19;
Exercício: 2025; /Regional: SOBRADINHO; Unidade Executora: CAIXA ESCOLAR DA
ESCOLA CLASSE 15 DE SOBRADINHO; Processos: 00080-00126766/2025-91;
Exercício: 2025; /Regional: SOBRADINHO; Unidade Executora: CAIXA ESCOLAR DA
ESCOLA CLASSE 16 DE SOBRADINHO; Processos: 00080-00119493/2025-29;
Exercício: 2025; /Regional: SOBRADINHO; Unidade Executora: CAIXA ESCOLAR DA
ESCOLA CLASSE BASEVI; Processos: 00080-00119754/2025-19; Exercício: 2025;
/Regional: SOBRADINHO; Unidade Executora: CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA
CLASSE BOA VISTA; Processos: 00080-00130361/2025-58; Exercício: 2025; /Regional:
SOBRADINHO; Unidade Executora: CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA CLASSE
BROCHADO DA ROCHA; Processos: 00080-00131237/2025-18; Exercício: 2025;
/Regional: SOBRADINHO; Unidade Executora: CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA
CLASSE CÓRREGO DO ARROZAL; Processos: 00080-00098618/2025-70; Exercício:
2025; /Regional: SOBRADINHO; Unidade Executora: APAM DA ESCOLA CLASSE
CÓRREGO DO OURO; Processos: 00080-00156942/2025-10; Exercício: 2025;/Regional:
SOBRADINHO; Unidade Executora: CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA CLASSE
ENGENHO VELHO; Processos: 00080-00119587/2025-06; Exercício: 2025; /Regional:
SOBRADINHO; Unidade Executora: CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA CLASSE
LOBEIRAL; Processos: 00080-00131240/2025-23; Exercício: 2025; /Regional:
SOBRADINHO; Unidade Executora: CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA CLASSE
MORRO DO SANSÃO; Processos: 00080-00131244/2025-10; Exercício: 2025; /Regional:
SOBRADINHO; Unidade Executora: APAM DA ESCOLA CLASSE OLHOS D'ÁGUA;
Processos: 00080-00119773/2025-37; Exercício: 2025; /Regional: SOBRADINHO;
Unidade Executora: CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA CLASSE RIBEIRÃO; Processos:
00080-00120498/2025-02; Exercício: 2025; /Regional: SOBRADINHO; Unidade
Executora: CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA CLASSE RUA DO MATO; Processos:
00080-00156991/2025-52; Exercício: 2025; /Regional: SOBRADINHO; Unidade
Executora: CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA CLASSE SANTA HELENA; Processos:
00080-00120611/2025-41; Exercício: 2025; /Regional: SOBRADINHO; Unidade
Executora: CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA CLASSE SÍTIO DAS ARAUCÁRIAS;
Processos: 00080-00098602/2025-67; Exercício: 2025; /Regional: SOBRADINHO;
Unidade Executora: APAM DA ESCOLA CLASSE SONHÉM DE CIMA; Processos:
00080-00128279/2025-63; Exercício: 2025; /Regional: TAGUATINGA; Unidade
Executora: CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA CLASSE 46 DE TAGUATINGA; Processo:
0474-000777/2014; Exercício: 2013.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 107, DE 31 DE MARÇO DE 2026

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pelo Art. 128 do Regimento Interno, da SEEDF, aprovado pelo Decreto n°
38.631/2017, resolve:

Art. 1º Tornar pública a relação de Unidades Escolares contempladas com recursos do
Programa de Descentralização Administrativa e Financeira - PDAF que teve sua prestação
de contas APROVADAS COM RESSALVAS no âmbito desta SEEDF, conforme relação
do Anexo I;
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DAS CHAGAS PAIVA DA SILVA
 

ANEXO I
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DO
ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas
no art. 128, inciso V, do Regimento Interno da SEEDF aprovado pelo Decreto nº
38.631/2017,e ainda, com fulcro no disposto no art. 14, do Decreto nº 33.867/2012, e no art.
7º, da Lei nº 6.023/2017 regulamentada pela Portaria nº 614, de 18 de novembro de 2021,
APROVA COM RESSALVAS a prestação de contas das unidades escolares a seguir
listadas, na seguinte ordem: Regional de Ensino; Unidade Executora; Processo de Prestação
de Contas e Exercício Financeiro: Regional: CEILÂNDIA; Unidade Executora: CAIXA
ESCOLAR DO CEF 02 DE CEILÂNDIA; Processo: 0462-001163/2015; Exercício: 2015;
/Regional: CEILÂNDIA; Unidade Executora: CAIXA ESCOLAR DA ESCOLA CLASSE
56 DE CEILÂNDIA; Processo: 0462-000966/2015; Exercício: 2015; /Regional:
SOBRADINHO; Unidade Executora: CAIXA ESCOLAR DO CAIC JÚLIA
KUBITSCHEK DE OLIVEIRA; Processos: 00080-00118125/2025-63; Exercício: 2025;
/Regional: SOBRADINHO; Unidade Executora: APM DO CEI 01 DE SOBRADINHO;
Processos: 00080-00098666/2025-68; Exercício: 2025; /Regional: SOBRADINHO;
Unidade Executora: APM DO CEI 02 DE SOBRADINHO; Processos: 00080-
00118956/2025-35; Exercício: 2025.

CORREGEDORIA
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 223, DE 31 DE MARÇO DE 2026
A CHEFE DA CORREGEDORIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria n°
808, de 26 de julho de 2024, publicada no DODF n° 143, de 29 de julho de 2024, p. 38,
consoante o disposto no Art. 20, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Reconduzir a Comissão Processante instituída por meio da Ordem de Serviço n°
438, de 24 de outubro de 2025, publicada no DODF n° 192, de 09 de outubro de 2025, p.

42, para prosseguir na apuração das irregularidades constantes no Processo Administrativo
Disciplinar n° 00080-00285574/2025-16, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar de 30 de
março de 2026.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA GADELHA MARQUES MEIRA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 224, DE 31 DE MARÇO DE 2026
A CHEFE DA CORREGEDORIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria n°
808, de 26 de julho de 2024, publicada no DODF n° 143, de 29 de julho de 2024, p. 38,
consoante o disposto no Art. 20, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Reconduzir a Comissão Processante instituída por meio da Ordem de Serviço n°
441, de 29 de outubro de 2025, publicada no DODF n° 206, de 30 de outubro de 2025, p.
42, para prosseguir na apuração das irregularidades constantes no Processo Administrativo
Disciplinar n° 00080-00301610/2025-04, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar de 01 de
abril de 2026.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA GADELHA MARQUES MEIRA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 225, DE 31 DE MARÇO DE 2026
A CHEFE DA CORREGEDORIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria n° 808,
de 26 de julho de 2024, publicada no DODF n° 143, de 29 de julho de 2024, p. 38, consoante
o disposto no Art. 20, incisos V e VI, do Decreto n° 38.631, de 20 de novembro de 2017,
resolve:
Art. 1º Reconduzir a Comissão Sindicante instituída por meio da Ordem de Serviço n° 468, de
27 de novembro de 2025, publicada no DODF n° 225, de 28 de novembro de 2025, p. 29, para
prosseguir na apuração das irregularidades constantes no Processo Sindicante n° 00080-
00329917/2025-61, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 02 de abril de 2026.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA GADELHA MARQUES MEIRA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 226, DE 31 DE MARÇO DE 2025
A CHEFE DA CORREGEDORIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria n°
808, de 26 de julho de 2024, publicada no DODF n° 143, de 29 de julho de 2024, p. 38,
consoante o disposto no Art. 20, incisos V e VI, do Decreto n° 38.631, de 20 de novembro
de 2017, resolve:
Art. 1º Reconduzir a Comissão Sindicante instituída por meio da Ordem de Serviço n° 380,
de 1º de outubro de 2025, publicada no DODF n° 187, de 02 de outubro de 2025, p. 27,
para prosseguir na apuração das irregularidades constantes no Processo Sindicante n°
00080-00273428/2025-48, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 03 de abril de 2026.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA GADELHA MARQUES MEIRA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 227, DE 31 DE MARÇO DE 2026
A CHEFE DA CORREGEDORIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria n°
808, de 26 de julho de 2024, publicada no DODF n° 143, de 29 de julho de 2024, p. 38,
consoante o disposto no Art. 20, incisos V e VI, do Decreto n° 38.631, de 20 de novembro
de 2017, resolve:
Art. 1º Reconduzir a Comissão Sindicante instituída por meio da Ordem de Serviço n° 394,
de 03 de outubro de 2025, publicada no DODF n° 189, de 06 de outubro de 2025, p. 55,
para prosseguir na apuração das irregularidades constantes no Processo Sindicante n°
00080-00278665/2025-03, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 04 de março de 2026.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA GADELHA MARQUES MEIRA

DESPACHO DA CHEFE
Em 31 de março de 2026

Extrato de Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta. Processo nº 00080-
00305808/2024-78. Descrição do fato: Descumprimento de dever funcional e prática de ato
incompatível com a moralidade administrativa (artigo 190, inciso I e artigo 191, inciso IV,
ambos da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011).

ANA PAULA GADELHA MARQUES MEIRA

SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA CONJUNTA Nº 03, DE 25 DE MARÇO DE 2026
Dispõe sobre o desfazimento de local de acidente de trânsito com vítima nas vias públicas
do Distrito Federal.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL,
a COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, o
COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, o DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL, o
PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
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DO DISTRITO FEDERAL e o DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e, com fulcro na Lei 5.970, de

11 de dezembro de 1973, que autoriza o desfazimento de local de acidente de trânsito com

vítima e a necessidade de padronização de procedimentos, RESOLVEM:

Art. 1º Os Policiais Militares, Bombeiros Militares, Policiais Civis, Agentes de Trânsito

Rodoviário do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal e Agentes de

Trânsito do Departamento de Trânsito do Distrito Federal poderão, em caráter excepcional,

proceder à desobstrução das vias públicas nos casos de sinistro de trânsito:

I – com vítima classificada como de menor gravidade, conforme critérios objetivos definidos

em protocolo oficial de regulação médica adotado pelo Corpo de Bombeiros Militar do

Distrito Federal ou pelo Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), mediante

decisão atestada pelo médico regulador, devidamente identificado com nome completo e

número de inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM); ou

II – sem vítima, assim caracterizado quando, após avaliação no local por profissional de

atendimento pré-hospitalar, for constatada a inexistência de necessidade de remoção

hospitalar.

§ 1º A desobstrução de que trata o caput somente será admitida quando houver risco concreto

e imediato à segurança viária ou comprometimento relevante da fluidez do trânsito,

devidamente caracterizados no caso concreto.

§ 2º Na hipótese do inciso II, a atuação do socorrista deverá observar protocolos institucionais

previamente estabelecidos, não substituindo a regulação médica quando esta estiver

disponível.

§ 3º A decisão pelo desfazimento excepcional do local deverá ser devidamente fundamentada

em registro circunstanciado, vedada a utilização de justificativas genéricas ou padronizadas.

§ 4º A fundamentação deverá descrever, de forma objetiva:I – os riscos concretos à segurança

viária;II – os impactos reais ou potenciais na fluidez do trânsito;III – as características da via,

tais como fluxo, topografia e demais elementos relevantes;IV – os motivos que inviabilizaram

a preservação do local para a perícia oficial.

Art. 2º Para a execução do procedimento previsto nesta Portaria, os agentes de segurança

pública deverão, tão logo cessadas as ações emergenciais e garantida a segurança do local,

elaborar relatório técnico circunstanciado, contendo os dados essenciais do sinistro.

§ 1º O relatório deverá ser instruído, no mínimo, com:

I – registro fotográfico pormenorizado, abrangendo:a) visão panorâmica do local;b) posição

final dos veículos;c) vestígios relevantes;d) danos aparentes;

II – identificação e descrição dos vestígios materiais relevantes à apuração da dinâmica do

fato;

III – qualificação completa das pessoas envolvidas;

IV – identificação detalhada dos veículos;

V – rol de testemunhas, quando houver;

VI – registro de ocorrência policial, inclusive aqueles realizados por sistema eletrônico

(online).

§ 2º A coleta e preservação dos elementos informativos deverão observar os princípios da

cadeia de custódia previstos na legislação processual penal.

§ 3º O relatório, acompanhado do acervo fotográfico e demais documentos pertinentes, deverá

ser encaminhado ao Instituto de Criminalística, unidade técnica pericial vinculada ao

Departamento de Polícia Técnica da Polícia Civil do Distrito Federal, que, mediante análise de

conveniência técnico-pericial, poderá proceder à elaboração de Laudo de Interpretação de

Ficha de Sinistro de Trânsito com Vítima de Menor Gravidade, classificado pelo agente

público presente no local, visando à formalização pericial da ocorrência.

§ 4º Compete ao Instituto de Criminalística estabelecer parâmetros técnicos e disponibilizar

modelo padronizado de formulário, de uso obrigatório pelos agentes, visando à adequada

instrução da análise pericial.

Art. 3º O protocolo operacional padrão relativo ao desfazimento excepcional de local de

sinistro de trânsito será elaborado pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito

Federal, no prazo de 30 (trinta) dias, com a participação dos seguintes órgãos:

I – Polícia Militar do Distrito Federal;II – Polícia Civil do Distrito Federal;III – Corpo de

Bombeiros Militar do Distrito Federal;IV – Departamento de Trânsito do Distrito Federal;V –

Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal;VI – outros órgãos e entidades

diretamente envolvidos na gestão do trânsito e da segurança pública.

Art. 4º O uso indevido do procedimento previsto nesta Portaria sujeitará o agente público às

responsabilidades administrativa, civil e penal, nos termos da legislação vigente.

Art. 5º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

SANDRO TORRES AVELAR

Secretário de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal

JOSÉ WERICK DE CARVALHO

Delegado-Geral de Polícia Civil da Polícia Civil do Distrito FederalANA PAULA BARROS

HABKA - CEL QOPM

Comandante-Geral da Polícia Militar do Distrito Federal

MOISÉS ALVES BARCELOS - CEL QOBM/Comb.

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal

MARCU ANTONIO DE SOUZA BELLINI

Diretor-Geral do Departamento de Trânsito do Distrito Federal

FAUZI NACFUR JUNIOR

Presidente do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO INTEGRADA
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 23, DE 25 DE MARÇO DE 2026

Prorrogação de prazo do Grupo de Trabalho para realizar estudo voltado à elaboração de

edital de Chamamento Público para avaliar soluções que otimizem o Programa de

Videomonitoramento Urbano e Rural (PVU/PVR), com o uso de inteligência artificial e

análise criminal, possibilitando a atuação preditiva em eventos críticos, para subsidiar a

tomada de decisão.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTEGRADA, DA SECRETARIA DE

ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das

atribuições previstas no art. 228 do Decreto nº 40.079, de 4 de setembro de 2019, no inciso

VII do art. 1º da Portaria nº 9, de 19 de janeiro de 2021, e, atendendo ao pedido contido no

Memorando 21 (198322094), resolve:

Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 26 de março de 2026, o prazo

para conclusão dos estudos voltado à elaboração de edital de Chamamento Público para

avaliar soluções que otimizem o Programa de Videomonitoramento Urbano e Rural

(PVU/PVR), com o uso de inteligência artificial e análise criminal, possibilitando a atuação

preditiva em eventos críticos, para subsidiar a tomada de decisão.

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO FREDERICO DE SOUZA COSTA

SECRETARIA DE ESTADO DE
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

COMISSÃO PERMANENTE DE DISCIPLINA
 

DESPACHO DO PRESIDENTE

Em 30 de março de 2026

INTERESSADO: Comissão Permanente de Disciplina – CPD/SEAPE. REFERÊNCIA:

Despacho - SEAPE/GAB/CPD. ASSUNTO: Prorrogação de prazo para conclusão do PAD

nº 001/2025 -SEAPE

I - Consoante a delegação de competência prevista na Portaria n.º 114, de 09 de abril de

2024, publicada no DODF n.º 69, de 11 de abril de 2024, prorrogo por 60 (sessenta) dias, a

contar do dia 02 de abril de 2026, na forma do art. 217, parágrafo § 1º, da Lei

Complementar Distrital nº 840, de 23 de dezembro de 2011, o prazo para conclusão do

Processo Administrativo Disciplinar nº 001/2025 - SEAPE (SEI GDF restrito nº 04026-

00009124/2025-61 e sigiloso nº 04026-00004705/2025-15), instaurado por meio da Portaria

nº 46, de 18 de fevereiro de 2025, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal Nº 45, de

07 de março de 2025. II - Publique-se.

GEORGE ALVES SOUZA

DESPACHO DO PRESIDENTE

Em 31 de março de 2026

I - Consoante a delegação de competência prevista na Portaria n.º 114, de 09 de abril de

2024, publicada no DODF n.º 69, de 11 de abril de 2024, prorrogo por 60 (sessenta) dias, a

contar do dia 04 de abril de 2026, na forma do art. 217, parágrafo § 1º, da Lei

Complementar distrital nº 840, de 23 de dezembro de 2011, o prazo para conclusão do

Processo Administrativo Disciplinar nº 320250012/2025 (SEI GDF nº restrito 04026-

00029430/2025-14 e sigiloso nº 04026-00029427/2025-09), instaurado por meio da Portaria

nº 145, de 01 de julho de 2025, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal Nº 124, de

07 de julho de 2025. II - Publique-se.

GEORGE ALVES SOUZA

SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE

PORTARIA Nº 90, DE 18 DE MARÇO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais previstas no art. 85, inciso II, do Regimento

aprovado pela Portaria nº 06, de 17 de outubro de 2022, e com base no art. 44 da Lei

Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011; resolve:

Art. 1º Prorrogar, por 90 (noventa) dias, a contar de 30 de março de 2026, o prazo do Grupo

de Trabalho com a finalidade de revisar e propor o aperfeiçoamento do Código Disciplinar

Unificado (CDU) do Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal

(STPC/DF), instaurado pela Portaria nº 123, de 05 de maio de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES
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